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Gabinete do 
Prefeito 

Prefeitura de 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trabalho, cuida ndo de nosso gente 

Parágrafo Único - O Conselho será presidido pela Secretária Municipal de Cultura e 

Turismo, a quem fica delegada a competência de seu funcionamento. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpro-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil, 07 de agosto de 2025. 

Munldplo de Monse,,hor GIi CNPJ: 0b.554 877/0001·00 
f:.ndereço: Rurt Jose Noronha, 7~ Curltro, Monf.enhor Gil - PI, CtP 64450 000 
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Gabinete _do ªMONSENHOR GIL 
Pref e I to Ct"'-SCendo com trabalho . .;:vidondo d• nona ger,to 

PORTARIA N• 128 OE 07 UE AGOSTO DE 2025 

Substitu i membros do Conselho 
Municipal de Turismo - COMTUR, e dá 
outras providencias 

O PREf'ElTO MU l<..: IPAL OE MONSt;NIIOR G lL. Estado do Pi.aui, no uso de suas 
a1ribuiçt'Scs kgnis que lhe confere o ar1. 109, inciso IV. do Lei Orgltnicu Municipal. ecm confonmdade 
o disposto nn Lei n" 561 de 07 de: ngos10 de 20 18, que institui o Conselho Musúcip:,\ de Turismo -

COMTUK e o Fundu Municipal do Turis mo 1-;,UMTUR e, 

CONSIDERANDO os nfasrnmento!-1 de membros do Conselho Municipal de Turi sll'IO -

COMTUR do Munic:ipiu de Monsenhur Gi l Pl ; 

CONSIDERANDO u necessidade do Poder Executivo Municipal em nomear novos 
representantes para a cum1>0sição do Cunselho Mlinic:ipal de Turismo- COMTUR. em Kubstituiç-ão 

aos cnnsclheiros afas.ti,ulos , 

RESOI.VE: 

Ar l. l " - Nomcur mcmbros p:1ra cumporern o C:om1dho Municipal dcTunsmo- COMTUR 
do Município d!! Monsenhor Gi l- Pi. com mundo.10 e a1ribuiçõcs estabelccidru, ml legi s lação pertinente 

cm vigor. como segue: 

1. MEMBROS 00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Repa·esentantes dn Secretaria M u nld11al 1k C ultura e Turism o: 

Titular: ANTON"IA CLAUL>IA SOUSA Dl:. OLIVEIRA FERREIRA- CPF 006.R26.483-61 

Suplcntc: CLAUDF.M tRO DE JESUS S ILVA CPF 340.493.47.3-14 

Rcpresenl:mtcs da Se<" ret:uiã Munlcip:d 1lc E ducnç!\o: 

' litulur: FRANCISCO MENDES DE ALMEIDA - C PF 024.692.QS _"\ -93 
Suplente: RA IMUNDA NONATA DO NASCIMENTO - C'PF 482.224 .R83-68 

RcprescnlàUlCS dn Secrcuu·in Mun icipal de Snúde: 

Gabinete _do C'IMONSENHOR GIL 
p ref e I to Cre•cendo com trobalho, c-;uidando d• nouo gonto 

11. MEMBROS 00 PODER LEGISLATIVO MU['IIÇJPAL 

RepresentantcM da Clt.m aru M unici plll de Vcrendorcs: 

Tilu\ar : GISLA E SOUSA ARAÚJO CPF 038.927.253- 14 
Suplente: CARLOS HENRIQUE ALVES SANTOS - CPP 964.211.853-04 

11. MF.MBRQS Q A SOCIEDADE Ç IV IL 

Representantes dos Meios de llospeda~cm : 

Titular: LOURENÇO LU1S CUNH A DA SILVA - CPF 066.774.903-94 
Suplente: ELISA GELAPRAJRRER CUN IJA -CPF 002.66l.42J-02 

H.e1>rcscntantcs dn Pnr6quia do Menino Deus- 11:,rcja Cat6licn: 

Titular: SANDRA MARIA DO SOCORRO ULTVEIRA SOHR INI 10 - CPF 92 1.247.983-91 

Suplente: JA IRO RODRIGO BATISTA LIMA - CPF 022.541.723-52 

Representantes das Igrejas Evl\ngêlicas: 

Titular: VAI .DO DE OUSA -CPF 226.803.223-04 
Suplente: MAR.IA FRANCIS<.;A CAMPELO DE ALENCAR - Cl'l• 977 .R96.073-9 l 

Representantes d a AssociRçilo dos Pc1·eg1·inos: Amigos de Mom;eohor Gi l: 

Ti111lar: FRANCfNALDO DE ARAÚJO MORAIS· CPF 534.729.503-15 
Suplente: ILDA MARIA ANDRADE CAVALCANTC - Cí•f' 394.592.093-00 

ll.eprcS<:ntnntes do Sindicato dos T r abalha d ores e Tr:1ln1lhadoras Rurais: 

Timl:u: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA - CPF 713.2 1R.703-10 
Suplente: CLEUDIMAR DE SOUSA LUZ ARAÚJO - CPF 656.857.843-68 

Rc1u·cscntantes do C.omércio: 

Titula r: ANTONIO CARDOSO ARAÚJO FlLI-IO - CPF 022.156.56'\-95 
Suplente: LU IZ S ILVESTRE O E SOUSA DA COSTA - CPF 620.489.963-53 

A rt. r - O m:rndato dos membroK do onselho Municipal será de 02 (dois) onos. pennitid(I o 

~ução 

. . Parágrafo . único - O CONTUR tem como objetivo especifico, implementar a Política 
Mumc1pal_ de Tunsmo Responsável, visando criar condições para O aperfeiçoamento e 
dcsenvolv1mcnto. em base sustentâvel , da atividade turística no Município, de forma a garantir a 

preservação e a proteção do patrimônio natural, cultural, histórico e arquitetônico do municipio. assim 

como o ~rn estar de s_eus habitantes e turistas. Auxiliar na orientação, promoção e gerência do 

~~~~;i~olvunento do turismo e nas polílicas püblicas voltadas ao setor no Município de Monsenhor 

. . !'rt. 3'-' - E_s1~ Portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação, rcvogam.lo·se as 
d1spos1çoes em conrrano. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil , 07 de agosto de 2025. 
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Prefeito Municipal 


